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COMUNICAÇÃO 

PROCEDIMENTO ESCRITO 

Correspondente: mff@consilium.europa.eu 

Tel./Fax: +32.2.281.6768 

Assunto: REGULAMENTO DO CONSELHO que altera o Regulamento (UE, 
Euratom) 2020/2093 que estabelece o quadro financeiro plurianual 
de 2021 a 2027 

 Pedido de aprovação do Parlamento Europeu 

 Pedido de aprovação do Parlamento Europeu de um projeto de 
declaração comum 

 Aprovação de uma carta 

 INÍCIO DE PROCEDIMENTO ESCRITO 
  

Na sequência da decisão de recorrer ao procedimento escrito, tomada pelo Comité 

de Representantes Permanentes (2.ª Parte) em 20 de fevereiro de 2024, solicita-se que informem 

se estão de acordo em: 

- Aprovar o envio ao Parlamento Europeu, para aprovação nos termos do artigo 312.º, 

n.º 2 do TFUE, do Regulamento do Conselho em epígrafe, na versão constante do 

documento ST 5818/24 + REV 1 (it) + COR 1 (it) + COR 2 (de), na versão ultimada 

pelos juristas-linguistas; 

- Aprovar o envio ao Parlamento Europeu, para aprovação, do projeto de declaração 

comum constante do documento ST 5818/24 ADD 1; 

- Aprovar o projeto de carta constante do anexo ao documento ST 6571/24 + COR 1 a 

enviar ao Parlamento Europeu a este respeito. 

As delegações deverão responder SIM, NÃO ou ABSTENÇÃO a cada pergunta.
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As eventuais declarações unilaterais deverão ser apresentadas juntamente com as respostas à 

pergunta, com exceção das declarações já efetuadas no Coreper. 

As respostas deverão dar entrada no Secretariado-Geral do Conselho até às 19h00 de terça-feira, 

20 de fevereiro de 2024 podendo ser enviadas para: mff@consilium.europa.eu. 
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